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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA GRANDE


ATA DE REGISTRO Nº 001.002.1910/2021
EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n° 010/2021
Processo Administrativo Municipal n° 001.0023007/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA GRANDE, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 12.207.411/0001-31, com sede na Rua do Comércio, nº. 26, na cidade de Olho D’Água Grande, devidamente representada por sua Prefeita, Sra. MARIA SUZANICE HIGINO BAHÉ, portadora de CPF nº 028.863.124-28 e Cédula de Identidade nº 1653497 SSP/AL, residente e domiciliado nesta cidade, doravante designada PREFEITURA, e a empresa SOUZA E NERI LTDA, inscrita no CNPJ nº 35.725.001/0001-88,    estabelecida à Rua 31 de Maio, Sn, Bairro Centro, CEP: 57.350-000, no município de Campo Grande/AL, representado(a) pelo Sócio Administrador Sr. KATIO DE SOUZA NERI, portador da cédula de identidade nº 819.412 SSP/AL, inscrito no CPF/MF 494.976.934-00, residente e domiciliado na Avenida Liberdade, nº 223, Bairro Centro, CEP: 57.350-000, no município de Campo Grande/AL, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente ajuste de Contrato, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como do Edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.
[image: image1.jpg]CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, QUANTITATIVO E VALOR
Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
1.1. Descrição, quantidade e valores:
	ITEM
	MATERIAL
	UNID.
	Quant.
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	AÇÚCAR CRISTAL: cristalizado, em embalagem primária de 01 kg e secundária de 30 kg. Deve apresentar cor branca, aspecto granuloso fino e médio, isenta de matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos. A embalagem deverá conter externamente o nome e o endereço do fabricante, nome da marca do produto, os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, data de fabricação e ter validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega.
	KG
	1.500
	Caeté
	3,46
	5.190,00

	2
	AÇÚCAR DEMERARA: demerara, em embalagem primária de 01 kg e secundária de 30 kg. Deve apresentar cor marrom, aspecto granuloso fino e médio, isenta de matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos. A embalagem deverá conter externamente o nome e o endereço do fabricante, nome da marca do produto, os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, data de fabricação e ter validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega. 
	KG
	1.000
	Caeté 
	3,65
	3.650,00

	3
	AÇAFRÃO DA TERRA: Conhecida como cúrcuma, sabor ligeiramente amargo e cor amarelo-dourado, extraída da raiz seca e moída da planta. Isenta de materiais estranhos a sua espécie, acondicionada em saco plástico transparente atóxico, resistente e hermeticamente vedado. Em embalagem de 50g.
	Und
	3.000
	Vital Ervas
	4,00
	12.000,00

	4
	ADOÇANTE - dietético, líquido, tipo artificial, acondicionado em recipiente contendo 100 ml. O produto devera estar em conformidade com as normas e/ou legislação vigente da ANVISA/MS. Com identificação do produto, informação nutricional, marca do fabricante e prazo de validade.
	Und
	15
	Adocyl
	3,00
	45,00

	5
	ALHO: Novo, de 1° qualidade, aparência fresca e sã, colhidos ao atingirem grau de evolução completo e perfeito estado de desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, parasitos ou larvas e resíduos de defensivos agrícolas.
	KG
	550
	In Natura
	25,00
	13,750,00

	6
	ARROZ AGULHINHA: Polido, longo fino, tipo 1, embalados em sacos plásticos transparentes e atóxicos de 1Kg, limpos, não violados, resistentes, acondicionados em
fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente o nome e o endereço do fabricante, nome da marca do produto, os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, data de fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
	KG
	3.100
	Gringo
	3,77
	11.687,00

	7
	ARROZ PARBOILIZADO: Parboilizado, tipo 1 classe longo fino, embalado em pacotes de 1Kg, contendo nº de registro no Ministério da Agricultura. A embalagem deverá conter externamente o nome e o endereço do fabricante, nome da marca do produto, os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, data de fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
	KG
	4.000
	Pilão
	3,84
	15.360,00

	9
	BATATA INGLESA: Fresca, compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor e sabor típicos da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e aparência. Necessita estar isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações.
	KG
	1.200
	In Natura
	4,80
	5.760,00

	11
	BISCOITO TIPO MAISENA: Embalado em pacotes de 400g, de primeira qualidade, íntegro e crocante, tendo na sua composição básica: farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, margarina, extrato de malte, açúcar, amido, sal, soro de leite em pó, fermento biológico e estabilizante de lecitina de soja. A embalagem primária deve ser do tipo que permita que os biscoitos sejam agrupados firmemente. O produto deverá ser obtido, processado, embalado e transportado em condições que não produzam, desenvolvam e/ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. A embalagem deverá conter externamente o nome e o endereço do fabricante, nome da marca do produto, os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, data de fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
	PCT
	1.500
	Vitarela 
	2,97
	4.455,00

	12
	BISCOITO TIPO MARIA: Embalado em pacotes de 400g, de primeira qualidade, íntegro e crocante, tendo na sua composição básica: farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, margarina, extrato de malte, açúcar, amido, sal, soro de leite em pó, fermento biológico e estabilizante de lecitina de soja. A embalagem primária deve ser do tipo que permita que os biscoitos sejam agrupados firmemente. O produto deverá ser obtido, processado, embalado e transportado em condições que não
produzam, desenvolvam e/ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. A embalagem deverá conter externamente o nome e o endereço do fabricante, nome da marca do produto, os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, data de fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
	PCT
	1.500
	Vitarela 
	3,59
	5.385,00

	13
	BISCOITO TIPO ROSQUINHA, SABOR DE LEITE: Embalado em pacotes de 400g, tendo na sua composição básica: farinha de trigo, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, lecitina de soja, amido de milho, açúcar invertido, leite integral e sal. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de características organolépticas anormais. O produto deverá ser obtido, processado, embalado e transportado em condições que não produzam, desenvolvam e/ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. A embalagem deverá conter externamente o
nome e o endereço do fabricante, nome da marca do produto, os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, data de fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
	Und
	1.400
	Afa
	3,39
	4.746,00

	14
	BISCOITO ISENTO DE LACTOSE: ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e acido fólico, açúcar refinado, açúcar invertido, gordura vegetal hidrogenada, sal refinado, fermento químico (bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio) melhorador de farinha (metabissulfito de sódio), estabilizante (lecitina de soja), aromatizante artificial, antioxidante (ácido cítrico) (sem lactose na composição). Peso líquido de 400g, tendo dupla embalagem e em embalagem secundária e caixa de papelão. Validade mínima de 6 meses da entrega
	PCT
	100
	Fabise 
	4,50
	450,00

	15
	BRÓCOLIS: Íntegros, tamanho médio, não amarelado ou murcho, em perfeita condição de apresentação. Isenta de materiais estranhos a sua espécie, acondicionada em saco plástico transparente atóxico, resistente e hermeticamente vedado
	KG
	650
	In Natura
	15,60
	10.140,00

	16
	CAFÉ: Café em pó embalado em pacotes de 250 g, com 100% grãos de café genuínos, torrados e moídos com selo de qualidade e pureza da ABIC. A embalagem deverá conter externamente o nome e o endereço do fabricante, nome da marca do produto, os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, data de fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
	PCT
	750
	Santa Clara
	5,45
	4.087,50

	17
	CANELA EM PÓ: Embalagem: pacotes de 50g, proveniente de cascas sãs, limpas e secas, em forma de pó fino, acondicionado em saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, número do lote data de fabricação, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. De acordo com a RDC n°276/2005.
	Und
	100
	Lider
	2,20
	220,00

	18
	CANJIQUINHA: Embalada em pacote de 200g. Deve apresentar cor amarelada, cheiro e sabor próprios, ausência de sujidades, parasitas ou larvas. Deve conter os ingredientes: fubá enriquecido com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, fécula de mandioca e sal. A embalagem deverá conter externamente o nome e o endereço do fabricante, nome da marca do produto, os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, data de fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
	Und
	450
	Coringa
	2,00
	900,00

	19
	COLORÍFICO SEM SAL: Embalagem: pacotes de 100g, contendo urucum, fubá e óleo vegetal. A embalagem deverá conter externamente o nome e o endereço do fabricante, nome da marca do produto, os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, numero do lote, quantidade do produto, data de fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
	Und
	2.200
	Coringa
	0,59
	1.298,00

	20
	CRAVO-DA-ÍNDIA: Embalagens: Envelopes de 8g. A embalagem deverá conter externamente o nome e o endereço do fabricante, nome da marca do produto, os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, data de fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
	KG
	80
	Lider
	2,35
	188,00

	21
	CARNE BOVINA MOÍDA: Moída, congelada, de primeira qualidade, não amolecida, nem pegajosa, cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Deverá possuir certificado de inspeção sanitária. Embalagem em saco plástico de polietileno, transparente, atóxica. Embalagem de 500g  cada.  Validade mínima  de 12 meses.  Devendo ser  entregue em caminhão refrigerado.
	KG
	600
	Suifrigo
	12,45
	7.470,00

	22
	CARNE DE FRANGO MOÍDA – Moída, congelada, de primeira qualidade, não amolecida, nem pegajosa, cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Deverá possuir certificado de inspeção sanitária. Embalagem em saco plástico, atóxica. Embalagem de 500g cada. Validade mínima de 12 meses. Devendo ser entregue em caminhão refrigerado.
	KG
	500
	Suifrigo
	14,60
	7.300,00

	23
	CARNE BOVINA (ACÉM SEM OSSO) - Congelada à -18°C, sem sinais de descongelamento (cristais de gelo ou presença de umidade), com no máximo 10% de gordura, livre de aparas, com aspecto firme, na cor vermelho vivo, sem escurecimento ou manchas esverdeadas. Embalagem própria, atóxico, pesando no máximo 5kg, com registro no SIF ou SIE. Devendo ser entregue em caminhão refrigerado.
	KG
	7.800
	Friboi
	31,00
	241.800,00

	24
	CARNE BOVINA COM OSSO - Acém bovino limpo, magro, com osso, congelado, com cor, sabor e odor característicos do produto de boa qualidade, ausência de sebos, apresentado em embalagens transparente à vácuo ou bem lacrada, com denominação do nome do produto, fabricante, endereço, registro no Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de fabricação e validade. Embalados variando de 500g a 05 kg
	KG
	3.000
	Friboi
	26,50
	79.500,00

	27
	FEIJÃO: Classe preto, em sacos plásticos, transparentes, isento de sujidades, não violados, resistentes, acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa.
	KG
	1.000
	Tio Vieira
	7,30
	7.300,00

	29
	FARINHA DE MILHO - produto obtido pela moagem do grão de milho de 1ª qualidade, sem germinado ou não, devendo ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de terra e parasitos. Produto de aspecto fino, amarelo, livre de umidade. Embalagem de 500g, em plástico atóxico, lacrada por selador.
	UND
	500
	Flocuscuz
	2,99
	1.495,00

	31
	FILE DE PEITO DE FRANGO – sem osso, congelado à -18ºC, com adição de água de no máximo de 6%. Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Embalagem em sacos plásticos de polietileno, transparente, atóxico, pesando 1kg. Contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e carimbos oficiais. Devendo ser entregue em caminhão refrigerado.
	KG
	8.000
	Pioneiro
	17,50
	140.000,00

	32
	FILÉ DE PEIXE: Sem pele, sem espinhas, congelado à -18°C, sem sinais de descongelamento (cristais de gelo ou presença de umidade), acondicionados em saco plástico de polietileno, transparente, atóxico, pesando até 3kg acondicionados em caixas de papelão lacradas totalizando até 20kg. Contendo identificação do produto, marca do

fabricante, prazo de validade e carimbos oficiais.
	KG
	7.700
	Costa Sul
	25,00
	192.500,00

	33
	FIGADO DE BOI RESFRIADO: Porcionado em embalagem plástica de 01 a 05 kg rotulada, inspecionada pelo sif, data de fabricação e prazo de validade, deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixa de isopor contendo gelo ou de acordo com as normas vigentes.
	KG
	6.000
	In Natura
	16,70
	100.200,00

	34
	FOLHAS DE LOURO: Em folha seca, obtido de espécimes vegetais genuínos folhas sãs, limpas e secas, de coloração verde pardacenta, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, isento de materiais estranhos a sua espécie, acondicionada em saco plástico transparente atóxico, resistente e hermeticamente vedado. Em embalagem de 50g.
	UND
	2.000
	Vital Ervas
	4,00
	8.000,00

	35
	IOGURTE NATURAL INTEGRAL: Leite pasteurizado integral e/ou leite reconstituído integral e fermento lácteo, contendo todos os nutrientes do leite (proteínas, carboidratos, vitaminas e minerais), e microorganismos vivos, contém lactose e sem glúten. Embalagem de 170g, copo plástico, sem perfurações, sem deteriorações, sem

imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes,
	UND
	2.300
	Frutigutti
	2,35
	5.405,00

	36
	LEITE DE COCO: Para fins culinários. Embalagem de tetra park,(papel, polietileno e alumínio), de primeira qualidade, embalagem de 200ml e rotulado conforme a legislação vigente. Validade mínima de 12 meses e data de fabricação de até 90 dias da data de entrega. A embalagem deverá conter externamente o nome e o endereço do fabricante, nome da marca do produto, os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, numero do lote, quantidade do produto e data de fabricação.
	UND
	5.900
	Pindorama
	1,28
	7.552,00

	37
	LEITE EM PÓ INTEGRAL: Produto obtido por desidratação do leite de vaca. Pó uniforme, sem grumos; cor branco-amarelado; odor e sabor agradável, não rançoso, semelhante ao leite fluido. Embalagem primária: pacote de filme de poliéster metalizado com polietileno, resistente, hermeticamente lacrado, contendo peso líquido de 200g. A embalagem deverá conter externamente o nome e o endereço do fabricante, nome da marca do produto, os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, numero do lote, quantidade do produto, data de fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
	UND
	8.000
	Camila
	4,32
	34.560,00

	38
	LEITE EM PÓ SEM LACTOSE: Sem lactose, pó uniforme, sem grumos; cor branco- amarelado; odor e sabor agradável, não rançoso, semelhante ao leite fluido. Embalagem primária: em lata peso líquido de 380g, sem perfurações, sem ser amassada, sem ferrugem. A embalagem deverá conter externamente o nome e o endereço do fabricante, nome da marca do produto, os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, numero do lote, quantidade do produto, data de fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
	UND
	100
	Ninho
	8,99
	899,00

	39
	LEITE DE SOJA ORIGINAL: com 0% de lactose e colesterol e sem conservante, não contem glúten, em embalagem longa vida – caixa com 01 (um) litro.
	UND
	80
	Ades
	7,00
	560,00

	41
	MACARRÃO TIPO PARAFUSO - alimento não fermentado obtido pelo amassamento da farinha de trigo, sêmola do trigo, adicionado ou não de outras substâncias permitidas pela legislação. Deverão atender a legislação em vigor, observando as boas práticas de fabricação. A embalagem primária deve ser adequada a sua natureza e compatível com seu prazo de validade. Saco de filme plástico atóxico com peso líquido de 500g.
	UND
	2.000
	Brandine
	3,59
	7.180,00

	42
	MAÇÃ NACIONAL: Tipo I, apresentando  cor e conformação uniformes,  devendo apresentar casca lisa, de cor acentuada e brilhante, bem desenvolvida e madura, com polpa intacta e firme, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.
	KG
	6.000
	In Natura
	1,00
	6.000,00

	43
	MANJERICÃO: Caule ereto e ramificado, as folhas são ovaladas, pubescentes e de cor verde-brilhante. Isenta de materiais estranhos a sua espécie, acondicionada em saco plástico transparente atóxico, resistente e hermeticamente vedado. Em embalagem de 50g.
	UND
	2.000
	Vital Ervas
	4,09
	8.180,00

	44
	MANTEIGA, Elaborada a partir de creme de leite pasteurizado, de primeira qualidade, com sal, 0% de gordura trans. Acondicionada em embalagem lacrada, embalada em potes com 500g. A embalagem deverá conter externamente o nome e o endereço do fabricante, nome da marca do produto, os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número do lote, quantidade do produto, data de fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
	UND
	1.000
	Primor
	5,75
	5.750,00

	45
	MILHO PARA MUNGUNZÁ - grãos de milho amarelo, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios com ausência de umidade, fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em embalagem primária de plástico atóxico transparente, com respectiva informação nutricional, data de fabricação/validade/lote e embalagem secundária caixa de papel resistente. Embalagem de 500g.
	UND
	5.000
	Tio Vieira
	1,79
	8.950,00

	46
	MILHO PARA PIPOCA - grãos de milho, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios com ausência de umidade, fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 500 g.
	UND
	1.000
	Lider
	2,50
	2.500,00

	47
	MILHO VERDE em conserva, a base de: milho /água / sal Sem conservantes, acondicionado em embalagem contendo 200g (peso drenado), com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.
	UND
	300
	Quero
	2,99
	897,00

	48
	ÓLEO DE SOJA: Refinado, 900ml, composto de óleo de soja e antioxidante acido cirico e livre de parasitas e detritos. Aspecto límpido e isento de impurezas a 25 °C, cor e odor característicos. A embalagem deverá conter externamente o nome e o endereço do fabricante, nome da marca do produto, os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lotes, quantidade do produto, data de fabricação e ter validade mínima de 6 (seis)meses a partir da data de entrega.
	UND
	600
	ABC
	3,38
	2.028,00

	49
	ORÉGANO: Embalagens de 50g. Na embalagem deverá constar o nome e o endereço do fabricante, nome da marca do produto, data de fabricação, ter prazo de validade mínima de 06 meses a contar da data de entrega e n˚ do lote. Acondicionada em saco plástico transparente atóxico, resistente e hermeticamente vedado.
	UND
	2.000
	Vital Ervas
	2,99
	5.980,00

	50
	OVO DE GALINHA: Branco, fresco, médio, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, coloração uniforme. Isentos de parasitas e fungos, material terroso e sujidades, sem rachaduras, oriundos do manuseio e transporte. Validade mínima de 15 dias. Embalagem: caixa de papelão ondulada com 12 unidades (50g cada).
	UND
	50.800
	Luna
	0,69
	35.052,00

	51
	PÃO, TIPO SEDA: Fresco, macio, de aproximadamente 50g. Embalagem: em sacos plásticos próprios para acondicionar o gênero, como máximo 20 pães em cada embalagem, não sendo permitido o contato direto do alimento com caixas plásticas vazadas, nem caixas de papelão.
	UND
	64.000
	Visconti
	0,69
	44.160,00

	52
	POLPA DE ACEROLA: O produto deve ser preparado com frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e de detritos animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos das partes não comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas à sua composição normal, exceto as previstas na Norma (ANVISA). Esse produto é obtido de frutos polposos, através de processo tecnológico adequado, com um teor mínimo de sólidos totais, proveniente da parte comestível do fruto. O teor mínimo de sólidos totais será estabelecido para cada polpa de fruta específica. Deve constar a data de fabricação e prazo de validade. Embalagem plástica, contendo 10 pacotes de 100g cada.
	KG
	1.500
	Pomos
	6,48
	9.720,00

	53
	POLPA DE CAJU: O produto deve ser preparado com frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e de detritos animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos das partes não comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas à sua composição normal, exceto as previstas na Norma (ANVISA). Esse produto é obtido de frutos polposos, através de processo tecnológico adequado, com um teor mínimo de sólidos totais, proveniente da parte comestível do fruto. O teor mínimo de sólidos totais será estabelecido para cada polpa de fruta específica. Deve constar a data de fabricação e prazo de validade. Embalagem plástica, contendo 10 pacotes de 100g cada.
	KG
	1.500
	Pomos
	5,43
	8.145,00

	54
	POLPA DE GOIABA: O produto deve ser preparado com frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e de detritos animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos das partes não comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas à sua composição normal, exceto as previstas na Norma (ANVISA). Esse produto é obtido de frutos polposos, através de processo tecnológico adequado, com um teor mínimo de sólidos totais, proveniente da parte comestível do fruto. O teor mínimo de sólidos totais será estabelecido para cada polpa de fruta específica. Deve constar a data de fabricação e prazo de validade. Embalagem plástica, contendo 10 pacotes de 100g cada.
	KG
	1.500
	Pomos
	5,64
	8.460,00

	55
	POLPA DE GRAVIOLA: O produto deve ser preparado com frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e de detritos animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos das partes não comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas à sua composição normal, exceto as previstas na Norma (ANVISA). Esse produto é obtido de frutos polposos, através de processo tecnológico adequado, com um teor mínimo de sólidos totais, proveniente da parte comestível do fruto. O teor mínimo de sólidos totais será estabelecido para cada polpa de fruta específica. Deve constar a data de fabricação e prazo de validade. Embalagem plástica, contendo 10 pacotes de 100g cada.
	KG
	1.500
	Pomos
	9,39
	14.085,00

	56
	POLPA DE MANGABA: O produto deve ser preparado com frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e de detritos animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos das partes não comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas à sua composição normal, exceto as previstas na Norma (ANVISA). Esse produto é obtido de frutos polposos, através de processo tecnológico adequado, com um teor mínimo de sólidos totais, proveniente da parte comestível do fruto. O teor mínimo de sólidos totais será estabelecido para cada polpa de fruta específica. Deve constar a data de fabricação e prazo de validade. Embalagem plástica, contendo 10 pacotes de 100g cada.
	KG
	1.500
	Pomos
	9,94
	14.910,00

	57
	POLPA DE MARACUJÁ: O produto deve ser preparado com frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e de detritos animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos das partes não comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas à sua composição normal, exceto as previstas na Norma (ANVISA). Esse produto é obtido de frutos polposos, através de processo tecnológico adequado, com um teor mínimo de sólidos totais, proveniente da parte comestível do fruto. O teor mínimo de sólidos totais será estabelecido para cada polpa de fruta específica. Deve constar a data de fabricação e prazo de validade. Embalagem plástica, contendo 10 pacotes de 100g cada.
	KG
	1.500
	Pomos
	15,15
	22.725,00

	58
	PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA – Grãos obtidos de plantas sadias, sabor CARNE, contendo no mínimo 90% de grãos na cor característica. Deve ter como limite máximo 2% de impurezas. Embalagem em polietileno, atóxica e transparente, contendo 400g.
	UND
	800
	Sora
	3,49
	2.792,00

	59
	PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA – Grãos obtidos de plantas sadias, sabor FRANGO, contendo no mínimo 90% de grãos na cor característica. Deve ter como limite máximo 2% de impurezas. Embalagem em polietileno, atóxica e transparente, contendo 400g
	UND
	800
	Pomos
	3,49
	2.792,00

	60
	QUEIJO COALHO: Consiste de um queijo de massa branca, pouco salgado e levemente ácido, casca quase uniforme com a massa interna, dependendo do tempo de maturação. Deve ser mantido sob refrigeração e constar na embalagem (plástica) identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e registro do Ministério da Agricultura, SIF/DIPOA. Pct. de 1kg
	KG
	2.200
	São Francisco 
	25,00
	55.000,00

	61
	SAL - Refinado, iodado, com granulação uniforme e com cristais brancos, com no mínimo de 98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo de no mínimo 10mg/kg e máximo de 15mg/kg, de acordo com a Legislação Federal Específica. Embalagem em polietileno, atóxica e transparente, contendo 01 kg.
	KG
	700
	Campeão
	0,68
	476,00

	62
	TEMPERO ERVAS FINAS: Embalado em pacotes de 100g. composto por alecrim, tomilho, manjericão, manjerona, salsa desidratada, sálvia, estragão e orégano. Tempero próprio para ser usado no final do preparo de aves, molhos brancos, carnes vermelhas, saladas e massas prontas. A embalagem deverá conter externamente o nome e o endereço do fabricante, nome da marca do produto, os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, numero do lote, quantidade do produto, data de fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
	UND
	2.400
	Vital Ervas
	4,00
	9.600,00

	63
	VINAGRE – de álcool, sal, caramelo, cominho, alho e folha de louro. Cor característica, límpido e livre de sujidades. Acondicionado em garrafas plásticas de 900 ml cada, de boa qualidade, inspecionado pelo órgão competente. A embalagem deverá conter externamente o nome e o endereço do fabricante, nome da marca do produto, os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número do lote, quantidade do produto, data de fabricação e ter validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
	UND
	300
	Tio Vieira
	1,44
	432,00


Valor Total R$ 1.206.269,50 (um milhão, duzentos e seis mil, duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA
2.1. Entregas parceladas, dentro do prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a emissão e confirmação do recebimento da autorização de fornecimento (A. F), iniciando o prazo a partir do próximo dia útil.
2.2 - A(s) Ordem(ns) de Entrega expedida(s) após a assinatura do contrato indicará(ão): o nome e sobrenome do responsável pela Ordem, o item e a quantidade solicitada. A Contratada fica obrigada a ter o item e a quantidade solicitada no ato da entrega da Ordem, sob pena de serem aplicadas às sanções previstas no Contrato.
2.2.1- A Ordem de Entrega será enviada ao fornecedor por meio de e-mail, a qual deverá ser devolvida ao emissor, devidamente assinada, datada e com RG do recebedor, por meio do e-mail informado na Ordem no prazo de 01 (um) dia útil, para fins de comprovação do recebimento.
2.2.2- O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento da Ordem de Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as sanções previstas pela inexecução do ajuste.
2.2.3- As notas fiscais deverão ser individualizadas para cada setor da prefeitura, conforme especificações constantes na própria Autorização de Fornecimento (A.F);
2.2.4- Os objetos deverão ser entregues na sede do município, na localizada na Rua do Comercio, nº 26, Centro, Olho D’Água Grande/al, CEP 57.390-000, ou ainda, no local indicado na ordem de entrega, em dias úteis e no horário compreendido das 08 (oito) às 15 (quinze) horas, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento
2.3- Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência desta ATA será de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura.
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 – As despesas decorrentes da aquisição onerará recursos das seguintes dotações orçamentarias:
Programa de Trabalho: 15.0100.12.361.0015.005 – Fundo Municipal de Educação – Alimentação Escolar 3.3.90.30 – Material de Consumo – PNAEP - 3.3.90.30 – Material de Consumo – PNAEF - 3.3.90.30 – Material de Consumo – PNAE-EJA - 3.3.90.30 – Material de Consumo – PNAEM - 3.3.90.30 – Material de Consumo – PNAE-AEE.
4.2 – O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias a partir do recebimento do objeto/prestação dos serviços. Para entrega do objeto deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT nº 173/2009) devidamente atestada pelo setor de Compras de por meio de cheque nominal ou em conta corrente indicada pela empresa contratada no campo das observações da NF, também deverá estar indicada o número da autorização e fornecimento.
4.3. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
4.3.1. Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.
4.4 Os preços não sofrerão reajustes dentro do prazo de validade da proposta; em casos de atraso de pagamento, terão como índice de atualização monetária os valores estabelecidos pela legislação federal.
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1 - Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão nº.010/2021 e nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste.
5.2- Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) produto(s) recusado.
5.3- Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga.
5.4- Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
5.5 - A obrigação contratada nos termos desta Ata de Registro de Preço, somente se efetuará mediante a competente emissão da respectiva Autorização de Fornecimento ou Contrato, devendo o(s) mesmo(s), por conseguinte, ser(em) cumprido(s) nos precisos termos desta Ata.
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.
6.2. Indicar responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato.
6.3. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a entrega do objeto contratado.
6.4. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto.
CLÁUSULA SETIMA - RESCISÃO E SANÇÕES
7.1 Pela recusa injustificada da empresa detentora em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo a ser comunicado pela Prefeitura: multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor total da Ata e impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
7.2 O CONTRATADO será punido com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura e será descredenciado de seu cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de
multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento da execução do objeto;
c) falhar na execução do contrato;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportamento inidôneo;
f) declaração falsa;
g) fraude fiscal.
7.2.1 Para o disposto nas alíneas “b” e “c”, será aplicada multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil ao término do prazo estipulado nas seguintes condições:
De 01 a 02 dias: multa equivalente a 3% (três por cento) do valor total da autorização de fornecimento. De 03 a 04 dias: multa de 4% (quatro por cento) do valor total da autorização de fornecimento. De 05 a 06 dias: multa de 6% (seis por cento) do valor total da autorização de fornecimento. Após o 6º dia: multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da autorização de fornecimento podendo a critério da PREFEITURA, configurar inexecução parcial ou total do objeto, conforme o caso.
7.3 Pela inexecução parcial do objeto contratado: advertência e/ou multa de atraso, e rescisão e multa equivalente a 20 % (vinte por cento) valor total da autorização de fornecimento. Pela inexecução total do objeto contratado: rescisão e multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor total da autorização de fornecimento.
7.4 As multas que forem aplicadas poderão ser descontadas dos pagamentos efetuados a empresa contratada, bastando apenas prévia comunicação por escrito, ainda que oriundas de fornecimento diverso do tratado neste processo administrativo.
7.5 Em todos os casos de aplicação de penalidades, será assegurado à empresa vencedora do certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa.
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
8.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas.
E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,  para  todos os fins de direito,  na presença  das testemunhas abaixo.
Olho D’Água Grande, 19 de outubro de 2021.
MARIA SUZANICE HIGINO BAHÉ
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 MUNICÍPIO DE OLHO D’ÁGUA GRANDE

Contratante

SOUZA E NERI LTDA

Contrado

KATIO DE SOUZA NERI 

Sócio-Administrador
TESTEMUNHAS:

1 – ASS:______________________________________________________CPF:________________________

2 – ASS:______________________________________________________CPF:________________________
Rua do Comércio, nº 26, Centro – CEP 57.390-000, Olho D’Água Grande – AL, Fone: (82) 3535-0043
CNPJ: 12.207.411/0001-31 - https://olhodaguagrande.al.gov.br/

